
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Geral 

www.pmvc.ba.gov.br 

Oficio n° 117/2020-PGM/ADM 

Vitória da Conquista, 02 de abril de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Luciano Gomes 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Senhor Vereador, 

Encaminhamos a V.S.a as CI's de n° 086 e 88/2020 -- CIV/SEMOB, documentos anexos, em 
atenção as Indicações de n° 1740/2019 (Álvaro Pithon), 1726/2019 (Nildma Ribeiro), 1737/2019 
(David Salomão), 1793/2019 (Coriolano Moraes), 1714, 1769/2019 (Edjaime Rosa), 1840, 
1884/2019 (Ademilton Palmeira), 1716, 1717/2019 (Edivaldo Junior), 1749, 1792, 1880/2019 
(Maria Lúcia), 1725,1804, 1887/2019 (Sidney Oliveira), 1809,01848, 1850, 1851, 1853, 1891, 
1892, 1910, 1913, 1811/2019 (Luis Carlos Dudé), 1733, 1775, 17541 1784, 1874, 1906, 
1937/2019 (Rodrigo Oliveira), 1836/2019 (Jorge Bezerra) e 1856/2019 (Cícero Custódio). 

Atenciosamente, 

Paulo Mài1i5L. Araújo ir 
Procuralh4 Municipal 

OAB/BA 3 —Mat 244370 

Rua João Pessoa, n° 253, Térreo — Centro, CEP 45.000-610 
Fone: (77) 3429-3166/3151 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2020. 

CI 088/2020 — CIV/SEMOB 
GEP 10033/2020 

A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Maurício L. Araújo Jr — Procurador Municipal 
Procuradoria Geral do Município — PGM 

Senhor, 

Em resposta à C.I. n° 060/2020-PGM-ADM, encaminhando solicitação de 

recapeamento asfáltico de diversas vias através das Indicações 1811/2019 do Vereador Luís 

Carlos Dudé; 1836/2019 do Vereador Jorge Bezerra; 1856/2019 do Vereador Cícero 

Custódio de Almeida e 1880/2019 da Vereadora Maria Lúcia Santos Rocha, informamos 

que a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista vem buscando recursos para um 

planejamento de ações que englobem tódo o Município e assim atender da melhor forma a 

infraestrutura das vias. 

Nas vias já pavimentadas, não contempladas com recapeamento, a Secretaria de 

Mobilidade Urbana vem executando os serviços de recomposição asfáltica (tapa buraco) 

regularmente, buscando dar celeridade para atendimento o mais rápido possível. 

Atenciosamente, 
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Infraes 
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d e abr JY Araújo 
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Rua Carlécio Santos Sande n°. 109-B — Bairro Cruzeiro 
Fone: (77) 3429-7355 / 7356 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 11 de março de 2020. 
CI 086/2020 — CIV/SEMOB 
GEP 10033/2020 

A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Maurício L. Araújo Jr — Procurador Municipal 
Procuradoria Geral do Município — PGM 

Senhor, 

Em resposta à CI 060/2020-PGM-ADM, referente solicitação de pavimentação 

asfáltica de diversas vias através das Indicações 1740/2019 do Vereador Álvaro Pithon; 

1726/2019 da Vereadora Nildma Ribeiro; 1737/2019 do Vereador David Salomão; 

1793/2019 com abaixo assinado anexo do Vereador Coriolano Moraes; 1714 e 1769/2019 do 

Vereador Edjaime Rosa; 1840' e 1884/2019 do Vereador Ademilton Palmeira; 1716 e 

1717/2019 do Vereador Edivaldo Ferreira Junior; 1749 e 1792/2019 da Vereadora Maria 

Lucia Santos Rocha; 1725, 1804 e 1887/2019 do Vereador Sidney Oliveira; 1809, 1848, 

1850, 1851, 1853, 1891, 1892, 1910 e 1913/2019 do Vereador Luis Carlos Dudé; 1733, 

1775, 1754, 1784, 1874, 1906 e 1937/2019 do Vereador Rodrigo Oliveira da Silva Moreira, 

informamos que o déficit de pavimentação ainda é grande, porém a Administração Municipal 

vem buscando recursos para um planejamento de ações que englobem todo o Município e 

assim atender da melhor forma a infraestrutura das vias. 

A manutenção das vias é realizada constantemente com patrolamento e acréscimo de 

cascalho em locais necessários. A SEMOB vem executando estes serviços em diversos bairros 

que ainda não foram contemplados, todo ou em parte, com a pavimentação asfáltica. 

Atenciosamente, 
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